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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N2 C!2.3/85. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESPECL!\L E DÁ OUTRAS 

PROVI~NCIAS: 

O PA~FEITO MUNICIPAL OE CONCEIÇ.ÃO DO CASTELO, no Estado do Espírito San

to, FAÇO SAEE:R, que e câmara Municipal Aprovou e Eu Sanciono a seguinte LEI: 

ARTIGO ie- Fica o Poder Executivo Municipal Autorizado a abrir C1"'3dito Adicional Es -
pecial até a importância de Q$ 60.000.000 ( Sessenta milhões de cruzei-' 

ros); na dotação abaixo discriminada: 

05- SEERVIÇO DE SAQDE E BENS ESTAR SOCIAL 

4331- AUxfLIO PARA DESPES.'\$ DE CAPITAL 

a) AfliENP11. •• 4 ..... ~ •• º •••• º •• ll ....... o. º º ••••• º '° ,, 

b) c.c.s.A.c.c. l!9aA••••••e11e••A1•·•••e••••••• 

Q$ 30.000.000 

Q$ 30.000.000 

i 7 ARTIGO 2e- Os recursos para cobertura das despesas do Artigo ie, correrão por conta 

do execesso de arrecadação já verificado em levantamento de Índice Técni 

co, fundamentado na Lei 4.320. 

ARTIGO 3e- Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicaç~o, revogadas as disposi-

çÕes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, aos dezoito dias 

do mês de dezembro de 1965. 

NIC~ 
Prefeit6 Municipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Senhora Presidenta, 
Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora temos a honra de submeter, a apr.!! 
ciação de VeExas~, para posterior Aprovaç;o, trat-se de repasse fi
nan~eiro às Entidades: CENTRO CÜL "fURAL E SOCIAL DOS AMIGOS OC CON• 

CEIÇ~O 00 CASTELO, e AMENA - A.ssoeiação Pró- Melhoramentos de· Venda 

Nova- o mesmo visa dar ~ondiçÕes a tais ~ntidadesd%ontinuarem suas• 
obras; no caso espe~!fico do Centro Cultural, trata-se de pagamento 

. ""' para complementar os serviços de terraplanagem, relocaçao de um~Po~ 
te com Transformador; Arborização, e Mão-de•Obra; Projetos, Ali~ar-.., , .. 

ces, Bases para Construçao da Sede Propria, no caso da AMENA, a me~ 
ma pretende investir na Construção de uma Casa de Cultura.~ 

Como os nobres Vereadores sabem, estas duas .. Asso~iaçÕes / 
não tem fins lu~rativos, possuem caráter puramente so~ial, no ~aso• 
do Centro Cultural suas-finalidades além de social e filantrÓpi~a ' 
também. Este Exe~utivo ~onta ~cm o apoio unanime dos ilustres vereã 
dores no sentido de Aprovar o presenta Projeto. 

Nesta o~asião, vimos reforçar a nossa consideração e o nos -so apreço a todos os vereadores que compõem esta respeit:vel Casa de 
leis, desejando inclusive votos de um feliz Natal e um ano novo pr~s 
pero e 

Atenciosamente 

N!COL~TTO 
Prefeito Municipal 
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"ESTllDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Mµuicipal de Conceição 

PJ.1,RECER 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 23/as. 

' . 

do .. Castelo 

1 NTERESSADO :· PREFE! TURA r1UNI CI PAL DE CONCEIÇÃO DO 'CASTELO-ES. 

A COMISSEO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA C~mara 

, 
DA 

f e 

Mu~icipal. de Conceiç~o-ES., ap~~ raxamina~·da6~d~mente o Projeto 
de Lei ·,;Q 23/85, que dispõe sobre ABERTURA DE CR{D!TO ESPECIAL. E 

OUT.Rl\S PROVIDÊNCIAS 5 Pra jeto o.sto de Autoria do E Xmo. · Sr• C h~ 

do Podet Exscuti~o Municibal,_rosolve ~ar o seu p~rece~ favo-
- r '.,.' 

ravel ao ref e~ldo projeto cônf 6rme redigid~. 

Sala .das ·Ses·sÕ.es,: ern lB'de: ·oEZEMBROde 1985. 

LAURd tbU~~ LOPES 
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ESTliDD DO ESPIRITD SliNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PAR E C.E R 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

,. 

ASSUNTO: PROJETO DE ·LEI NQ 23/85. 

() INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES. 

o 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA ~ REDAÇÃO DA Câmara Muni~ 
cipal de Conceiçi6 do Castelo-ES., ap~s examinar devidamente o ~ro• 
jeto de Lei nQ 2j/B5, que disp~e sobre ABERTURA DE CRiDITO ESPECI
AL E DÃ OUTRAS PROVID~NCIASt Projeto este de Autoria do EXmo. Sr. 
Chefe do Poder Executivo Municipal, resolve que deveria ter sido f~i , 
to dois Projetos de Lei, visto que trata-se de Credites diferentes. 
O crédito para a AMENA é adicional e o crédito d.o CCSACC é especi -
al. Apesar da redação do mesmo estar inc~rreta; conforme exposto a
cima, dá parecer favorável ao Projeto, por tratar•se 'de benef Ício 
de entidades .• 

Sala das Sessões, em 18 de Dezembro de 1985. 
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ESHIDD DO ESPIRITD SllHTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

ti!~;ara ~;1tmidpal ~g C~:s~eic2o ~· Castel1 
E. E . .SA_)>lTO a. 

fü§istradn sob 11. __ Q ____ ~ __ 1f _______ , 

Protuc1ilH1;u em :d.f:;.:f..c::1_/19 .. J....I' 
Respundide em ~_g i<i?./19 .f.J:. 
Ofirio n · ____ Q_'f' M ...... . 

. . . 

C~rJnrn ~juriicipnl rw. Cooteic~ ~ti-~ 
E. E. SANTO 

Sessãa t1 re .. /-1; . ..tJ./19 -RJ 

CâllH:'J 1. <-.'~'.!1 iJr. Cnnceicà-0 ~~ C\lsla!Q 
: ;, ;.:; A N T 0 

f1pruvl.J11u i·m<!.~_,_._Ç-gJrJiscussiio por 

/1~ f _Q_((1',& .... -/J:-.8. 5__t;>.l-:_Y-t.& 
Snla das Ses~õei,.~ ..{J_ /1'! f.,S: . 
--------------~Ítf.v/A,g (J,.1./LP. . . 

,...R.GlaEN'\!11E1 · 

r,-·~'.ii~.' .j !':U!~ici;,:;: d~ CMlC2ição ~a Caslell 
e:.. e:=;, SANTO 

A SANÇÃO. 

Sala das Sessões,-:f.j/_/J!..~/19 _!§.".. 
...... --.~lJ.1JU.àtJJ..e >· 

P"RESIDENT!lii 


